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REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3242 de 03 /03/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:O.C.TINTAS E FERRAGENS  
Processo:1468/2020   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de material. 
Valor: R$ 2.878,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 017/2020 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o processo Nº 1081/2020 de 07/02/2020;  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS; 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora MARIA 
CONCEIÇÃO MEDEIROS, matrícula nº 1537/01, ORIENTADOR SOCIAL A, lotada 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, 
consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição, 
conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/03/1985 a 10/05/1985 
2) 01/01/1986 a 06/07/1987   
3) 08/07/1987 a 01/09/1988 
4) 10/06/1989 a 14/03/1990 
5) 01/12/2002 a 31/12/2002 
6) 01/02/2003 a 30/08/2003 
7) 01/04/2004 a 30/04/2004 
8) 03/05/2004 a 30/06/2008 
9) 14/11/2008 a 15/11/2010 
10)  25/11/2010 a 24/03/2011 
11)  08/04/2011 a 19/06/2013 
12)  20/06/2013 a 31/10/2016 
         
Perfazendo um total de 5998 dias, correspondendo a 16 (dezesseis) anos, 5 (cinco) 
meses e 8 (oito) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 018/2020  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 167 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 

R E S O L V E : 
 
Art.1º) Conceder  ao servidor Jorge Adriano Fernandes, matrícula n.º 1029/01, Auxiliar de 
Obras e Serviços Público, lotado(a) na Administração Distrital, pelo nascimento de sua  filha, 
Esther  Morais Fernandes,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
-01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de PAULO JOSE LIMA DE 
OLIVEIRA , de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 1718/2020 e seu apenso 
591/2020, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 03/03/2020. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de ROBERTA PEREIRA BORGES 
GILSON , de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 1779/2020 e seu apenso 
395/2020, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 03/03/2020. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretário de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ 
FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA
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CONTRATO Nº 079/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
contrato com a empresa AD-HOC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS - EPP, tendo como objeto a EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA VISTA ALEGRE, 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 
67.714,00 (sessenta e sete mil, setecentos e quatorze reais), 
tendo prazo de vigência 06 (Seis) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 079/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
contrato com a empresa AD-HOC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS - EPP, tendo como objeto CONSTRUÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ARCOZELO, conforme 
solicitação da Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 
688.769,14 (Seiscentos e oitenta e oito mil setecentos e sessenta 
e nove reais e quatorze centavos), tendo prazo de vigência 10 
(Dez) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  081/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 081/2020, celebrado com a empresa JPFISIO 
FISIOTERAPIA LTDA, tendo como objeto a prestação de 
serviços, para atendimento aos usuários do SUS 
atendidos  pela Rede Municipal de Saúde, correspondente 
a especialidade em Tratamento Domiciliar de 
Fisioterapia, no valor total de R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro 
mil e oitocentos reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  082/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 082/2020, celebrado com a empresa RIO CABLE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, tendo 
como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE 
INTERNET, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 
MEGABYTES (Secretaria de Ordem Pública), no valor total 
de R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS), tendo 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2020. 
 
 

OBS: Publicação omitida no D.O. 3219 de 27 de janeiro de 
2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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1. HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DO	 P� REGAO	 PRESENCIAL	 N.°	

011/2020,	 FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	 N.º	 8366/2019,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSBORDO, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E URBANOS DO MUNICÍPIO DE PATY 

DO ALFERES, COM DESTINAÇÃO PARA CTR – 

CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS, 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, PELA	 EMPRESA	

VENCEDORA:	

	

· ATITUDE ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, COM O ÚNICO 

ITEM, NO VALOR TOTAL DE R$ 1.089.000,00 (Hum milhão, 

oitenta e nove mil reais) 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.089.000,00 (Hum 
milhão, oitenta e nove mil reais) 
 
 

Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

                     PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 2.672 DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 02 (DUAS) VAGAS 
PARA O CARGO DE PROFESSOR “B” DE HISTÓRIA E 02 
(DUAS) VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR “B” DE 
GEOGRAFIA, PERTENCENTES À PARTE PERMANENTE DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, INSTITUÍDO PELA 
LEI N° 1.077, DE 05 DE ABRIL DE 2004. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo 
a seguinte 

LEI: 
 

 Art. 1° - Ficam criadas 02 (duas) vagas para o cargo de Professor “B” de História e 
02 (duas) vagas para o cargo de Professor “B” de Geografia, que serão incorporadas ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, do Poder Executivo do Município de Paty 
do Alferes, da Lei n° 1.077, de 05 de abril de 2004. 
 
 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty de Alferes, 03 de março de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
                                               Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.673 DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 06 (SEIS) VAGAS 
PARA O CARGO DE PROFESSOR “A”– ANEXO I, 1° ITEM; 
PERTENCENTE À PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, INSTITUÍDO PELA LEI N° 1.077, 
DE 05 DE ABRIL DE 2004. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo 
a seguinte 

LEI: 
 

 Art. 1° - Ficam criadas 06 (seis) vagas para o cargo de Professor “A”, que serão 
incorporadas ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, do Poder Executivo do 
Município de Paty do Alferes, descrito no Anexo I, 1° item, da Lei n° 1.077, de 05 de 
abril de 2004. 
 
 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Paty de Alferes, 03 de março de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  058/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear GERALDO NOVAES DE CASTRO, para exercer o cargo 
em comissão de CONSELHEIRO DO PRODEQ, Símbolo DAS-5, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 050% 
(cinqüenta por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO ¨RESPONSABILIDADE¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº   096/2020 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear LUCAS SOUZA DRAIA, para exercer o cargo de 
SUPERVISOR, símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do sim bolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério exigência. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de fevereiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  107/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar DEBORAH KARFUNKELSTEIN LIMA WEKSLER, do 
cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE, Símbolo 
DAS-3. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  108/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5734/2017 de 23/08/2017; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da Portaria nº  753/2019, 
para que sejam concluídos os trabalhos iniciados pela Comissão de TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL, designada pela Portaria supracitada. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                        Paty do Alferes,  28 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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